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Rubrica 

(O\Elt 10 N"' 201 
- II IS - REFERENTE 	I)ES.k() t.21117-I)12 flhl' 1)0 PREGt() PRESEM'I.%I. 

(51W) \ 1)11.2(116 (PI..I'\l\I QI E ENTRE Si FAZE -11 A PREFtA 11 RA \h1NI(I PAI,  DE 

1: .\ I:\II 'RFSA ;. \l. u-t:tIoSt I.w% - 'ii.. (()%n) .%RAIX() MELHOR si: 

DE( 1, tR.. 

A I'Rl:F'ElIt'RA \ItNICIPAI. 1W PARAIAPEB.tS. atr.i'e' do CABINE TE IX) PODER 
EXE('IIIVO. com sede no Morro dos Ventos. 5 N Qd. l:speclal. I3cir' Rio II. Parauabas - PA. ('EP: 

15-11(H). inscrita io ('NPJ/NIF sob o n °  22.95(1»)') 1)4)01 -1 . devidamente representada pelo Sr. kdson Fui, 

Isonctti. ('hek dei Gabinete, brasileiro. p&irtidor do (l'I n'. 001.491.790-22. doravante denominada 
CONIRAIANIE, a emptrsa 6 NI II'llO%.\ 1,1 1).\ - XII:. inscrila no ('NPJ 07993.402 (KX)I -53. com  sede 

na 1.()1 1 lA 27 5. N l) 1 1 1. C-1 SAIA S. NOVA NIARAI3A. Marabá-PA, ('IP 65509-1(K). de agora em 

diante denonunad4 (1 )Nl 1 APA(0). neste ato representado pelo Sr. G[ .1 \'SON E í)PFS FFIf( )SA. 

residente na RL A SjlX)EST E QI). 43 1.1. 19. BOM 11 ANAIlO. Marnhà-1A. poriador do (11 «59,756.942-

91. tendo como re$aldo o resultado do processo licitatório N °  36212016. autuado na modalidade PREGÃO 

SRP) No 01 I/2ol6C'I'1JPMM. forma PRESENCIAl, e o proce"o de Adesao A 201 7.I)121'\Il'. Têm efllrt si 

justo e contratado o serviços, discriminados na clausula primeira, conforme descrito no ANEXO E Oi3iFI'O. 
deste edital, nos termos da proposta da ('ONFRATADA, feita na sessão da referida Il('IiAÇ'ÃO, o qual passa 

a ser 1' 1 e 111 
t eVi n deste e medi a rue a' 1 tisti las e cond i çAcs a seuu ir esi ipu ladas, do inteiro conheci nwnto das 

pane' c nt e'. q ti e acci 1 arn e st oh ri .'ni cumprir integralmente: 

1. ( - 1. Ai %( 1 A PRIMEIRA: A: 1)0 ()ILJE'[() 

.1 ('ont,ttIi 'hei, do presente Instrumento Contratual a 	a Ata de Reursir.' de I'reçt» a HI. 2(1. 

SI:( '1 1 1 1 1\1\,dt'nda do pregão presencial. itcnia de registro de prcço. ii 01  2016 ( II I'l\. 

objetivando a conir tação de pessoa juródica cspectaliiada na prestação de ...uços e esiflhtilras P'" rc.uI I/aÇ.II 
de evenlos ipako.. om. iluminação, tenda e outros). pam serem utilizados em eventos do gabinete do prefeito. 

suas coordcittç&S e outras secretarias. paraaçts dc scn't,l idas para a comunidade no município 4k 

I'arauapehas. csiadt do Pará. de acordo com otcm,o de refcréncia e com objeto. anexos E e II. panes integrantes 

do presente contrai,. especificado no PREGÃO PRESENCIAI. (SRI') No 01 F2016.CPLPMM e no processo 

de .'\deso . \ 211 - - 1 21 que. com  integra  integra o presente ( 'ontratt,, para todos os uns e efeitos 

legais: 

2. CLÁI'St'LA sE(;tNI)A: DA IWM'RIÇÃ() 1)0% ITENS 

2.1 O objeto destc Contrato compreende as especilicações técnicas minimas de acordo com o Anexo II. do 

PREGÃO PRESEHCIAL (SRP) n°0! I12016('PIJI'MM e no processo de Adcsào A20I7-ol2PXIl 

1r 	1 CCAn*A VMt* 	ZIMI0 VAS 	tVTN 

tio. ;.zcnçÁ' 

i .r.:tsSr u 'c:o pan ::s ;n',! ? 0. lo 144.000 I0'.44000 

gac.IZACS: 1 :tJytK&CL: tu ,c: pan 
i,M 12 434.000 324 240 00 

i tIl» I 	AC&O l (/.1 !nC.t te 	Q 10*12 D:A5 

ø:*ItAcL 	1 (.l(UOCAO CC I(frLQ '0*12 1 DIAS 3' 4*2.000 Ifl. 244.0* 

sflfll .tucAO . :$..:iocÂ LI 	O 	Tt ' 1 DU4 WVU 

so.ca:LÃcÁo e rlÀl.:WJCAO cii 	:G •crt 1 DAS 
3.40 ti .101.000 I0 	*11.00 

ItISIO c.a:ucse 1 II CACIO ti elo lc.,T lO DIAS SflV2Ç 

.cnnAcSo . Im.lncJo DI tIO .att lo DIU 
i4.tSl,440 III 114.14 

flO W MIAS DulcraçJe InVICO 

;D3 t 	ÍAS - C7teO 4,00 .t)'.S0 1)121.00 

•11•3I C,fl'. »'V ICtrTA4 4Am 

0141* I 	•MO paczn.a 4A 4$. 

n&t. ot.c*S2. *s lei •'.14 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  DO C()NTRA1ANI1 

Caberá a ('ONTRVfANTE: 

3.1 Facilitar o livre cesso dos empregado, da CONTRATADA, devidamente identificados, ao(s) local (is) de 

entrega do objeto: 

3.2 Proceder às advertências. multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CON TRATADA. 

3.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorência relacionada com o cumprimento do objeto. de 
acordo com o termo Je referência e com objeto, anexos 1 e II. panes integrantes do presente contraio. 

3.4 Promover opa mento dentro do prazo estipulado para tal. 

3.5 Fornecer atestad n de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

3.6 Atestar os docur remos fiscais pertinentes. quando comprovada a entrega do objeto. podendo recusar aqueles 

que não estejam de ordo cornos tcnnos do Contrato. 

3.7 Proporcionar tolos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de acordo com o termo de 
referência e com obj to. anexos 1 e li, panes integrantes do presente contrato a cargo da licitante vencedora. 

3.9 Acompanhar, ti alizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedora, por intermédio dos servidores 
designados pela adn inistração para fiscalizar o contrato ou por outros especificamente designados para este fim. 

3.9 Não permitir qu outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 

3.10 Prestar as inf rmaçõcs e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da(s) li ilanie(s) vencedora(s); 

PARÁGRAFO PRJMEIR() - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o 
contraio. Ícser'a•'e o direito de exercer, quando lhe convier. fiscalização sobre o cumprimento do objeto e 
ainda. aplicar inuli,1 ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas 

esiabeleçidas neste ¶onirato. 

PARÁGRAFO SElaNIR) - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o 

coni rit o. 1i ra a Ii 	li ,aç5o e acornp.i n Ii imento da eccução do contrato, devendo b,c r anil tçAc e ree si ros de 
dci cnn' n.i ndo que lor ii ccc sa rio 1 rcgti lan lição das falhas 

4. ('l,AtStlA QUARFA DAS ORItIGAÇÕFS DA( ONTR ATADA Caberá à (OFRAlAl)A: 

4.1 Oberjr rgort nentc i' noril,,,' educa' cm licor.as especilicaçõcs e ticiulai,. dicuineritos Íoiiuecitltn. 

pelo ((}N 1 RÃ IA 	E e as cl.iustia, do Contr.,to 

4.2 Responsabiiiz4sc por todas as despesas decorrentes da prcstaçâo do objeto de acordo com o termo de 

referência, anexo q e objeto II. parte integrante do presente contrato, objeto do contrato, inclusive frete. 

embalagens, scguroe eventuais perdas e danos; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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4.3 manter, durante execução do Contrato. em compalibd idade comas obrigações por ele assumidas, todas as 
condições, de habili$açào e qualificação exigidas na licitação; 

4.4 cumprir o objet de acordo como termo de referência - anexo I e objeto • anexo II, panes integrantes do 
presente contrato; 

4.5 Comunicar a S rctaria demandante, no prazo máximo de 4$ (quarenta e oito) horas que antecede o prazo dc 
vencimento da entre '1, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto no prazo; 

4.6 Cumprir as co ições de prestação do objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos 1 e 
II. panes integrante, do presente contrato. 

4.7 Responsabilizar ' 	pela execução do serviço, Objeto • Anexo li. do edital, dentro dos padrões dos órgãos e 
institutos oficiais usáveis pela aferição dos padrões minimos dc uso e consumo; 

4.9 Prestar os servi s no prazo estipulado, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos 1 e II, 
panes integrantes presente contraio: 

4.9 Responsabilizar la qualidade do serviço executado de acordo com o termo de referência e com objeto. 
anexos 1 e 11. panesintegrantes do presente contrato; 

4.10 Entregar o obj o de acordo como te~ dc referência e com objeto, anexos 1 e II, partes integrantes do 
presente contrato, ac mpanhados de nota fiscal; 

4.11 Possuir seguro ontm acidentes de toda a estrutura, de terceiros e de vida dos profissionais envolvidos, no 
momento do cumpri ento do objeto: 

4.12 	Na hipótese CONTRATADA não obedecer a obrigação anteriormente estabelecida• responderá 
isoladamente por t asas situações de sinistro, ocorridas com o objeto, com terceiros, bem conto se 
responsabilizará pel substituição do objeto no periodo estipulado nos anexos do edital c deste contrato; 

4.13 Responder por uaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados durante suas 
idas ao local de ene , ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRATANTE; 

4.14 Não transferir outrem, no todo ou em pane, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuncia do CONT TANTE; 

4.15 Não ('ALICIO 'AR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
sob pena de rescisão contmlual: anuência do COXf~TANTE 

4.16 informar ao C TRATANTE quaisquer danos causados ao Património do Município ou em quaisquer de 
seus bens: 

4.17 Respor 
de terceiros 
negligência, 
promover o 

pelos prejuizos de quaisquer naturezas causados ao património do ('ONTRA I AN1 F ou 
ts direta ou indiretamente pela cxecuçào deste Contrato, inclusive por culpa, dolo. 
ou imprudência dc seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a 
reto, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de 
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sua responsabilid e. Caso não o laça dentro do prazo estipulado. ao  CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

419 Manter durante a execução do Contraio todas as condições de habilitação e qualiíicaçâo exigidas na 

licitaçào, apresem indo a referida documentação quando do momento do pagamento de valores referentes a este 

contraio: 

44.19 Cumprir durante a vigência deste Contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, 
vigentes, sendo a ônica responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

4.20 Observar zis normas de segurança vigentes durante o cumprimento do objeto licitado: 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS 0BRI(;AÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS 

Constituem igualente obrigações do contratado 

5.1 Assumir a rrsponwbilidadc por todos os encargos previdenciàrios e obrigações sociais previstos na 

legislação social o trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão incitium, vinculo empregaticio coma contratante: 

5.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de aci lentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execuç ão do objeto do contrato ou em conexão com ele: 

5.3 Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas à execução do 

contrato. originar atraente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

5.4 Assumir. ain Ia. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

5.5 Responder. ci n relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, 
de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos 1 e II. panes integrantes do presente contrato, tais 

como: 

a) salários: 
h) seguros de aci entes: 

c) taxas, imposto e contribuições: 

d) indenizações: 

e) vales-refeição 
O vales-transport : e 
g) outras que por.rentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

5.6\ imdtmplèr cia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 
licitante venced ra renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Administração 
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6. (I.Á(Sl'I..A MEXiA - 1)0 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO I)() 0KJF:u) DA 
CON  

b. 1 A ççtiç.io do, 	 obreti, deste contraio 'r.i .ict:iiparilud.i e ftcil',j&I,i pi %çrxiçl,,r do 
( ( )N IRA IA N 1 1 . de ......... 	 i acompanhar e tiscal A' r .1 	tição tia ti pr.i it .i l.i 	i . i e Como 
resonsacI j':ir.t ücÉ,iri,nt'rit .!c ijilaisquer di,' das. ilter,çte'. 	tIeIiiiiçt\e. nt' teimo' ti' 	ti 	tia 1 

7. CLÁUSULA SÉ1IMA - DA ORI(;I:M DOS RECURSOS 

7.1 As despesasom a execuç.io dos serviços de que trata o objeto deste processo. esta a cargo da dotação 
orçamentária: kx$rcicuo 2017 Atividade 0201.041222033.2.011 Manutenção do Cerimonial, Classificação 
econômica 3.3.9039.00 Outros Sen. de Tem. Pessoa Juridica. Subclemento 33.9039.99. no valor de k$ 
801.979.56: 

S. CLAUSLLA OITAVA - DO PREÇO E DO PAGAIENi() 

5.1 Importa o prflcnte contraio cm RS xlII .'C'?.51 	',Ioccnt, e um mil. novecentos e Setenta i. ,ioc reais e 
nqiieilla e cIs 	. contbrrne proposta comercial apresentada pela C'ONTRATAD, no PRI7(iAO 

PRESFN(IAI. (S UI) no Gil 206 (P1. I'MNI cm , 	A 2017-012P\11 1 ,    por intermédio de cmissão de 
cheque. crédito er i conta corrente da adjudicatária. mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo 
com a legislação Vscal  vigente e devidamente atestada. Não havendo documentos a regularizar ou enittgar, o 
pagamento será pfrcessado em parecias diferidas, a cada 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 
objeto fornecido. 

8.2 A Secretaria 'mandante reserva-se o direito de recusara pagarrientose, mato da atesto, caso a prestação 
não estiver de acoi do coma especificação apresentada e aceita anteriormente: 

8.3 A Secretaria lirmanciante, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devi(as pela licitante vencedora, nos lermos deste Pregão. 

8.4 Nenhum pagar tento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou pmN idcnciãria, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por 
atraso de pagante no: 

14.5 O) CONTRAT NU se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior, não 
incorrendo em qui lquer pagamento a não utilização plena do objeto contratado. 

56 Sem qualquer ônus para a Contratante. ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento à 
Contratada, deco ntes do contrato: 

- ANTES: 

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança: 

b) de atestada pci órgão requisitante a conformidade o serviços prestado: 

e) da liquidação p vista na Lei 4.320164. conforme disposto no artigo 40. XIV. "a". da Lei 8.666193. 
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1I - KNQI'AS f() IIU1'%F:R PENDÊNCIA REI.A'1'IV".\: 

a) à Iiquidav:lo de obngatiao financeira em virtude de penalidade anu madmipknaa con til al; 

b) à apresentaçãodocumentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar 

c) à regularidade ft al. 

8.7 Nos casos de ventuais atrasos dc pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será atualizado 
financeiramente dc c a data de pagamento definida no item 1. desta cláusula, até a data do efetivo pagamento e 
será de 6%a (seis r cento ao ano). pro mia tempore. mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =)(0,005130) x Nj x VP onde: 
EM - Encargos mo atórios: 
0.005 - correspond à relação entre a taxa de juros momlórios de 0.5% mensal e o n. °  I00 (0,51100); 
30 - número de di do más civil 
N 	número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP - Valor da pare la em atraso. 

9.9 À Contratada berà sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação. após o que a fiscalização 
procederá na forma stabelecida neste item. 

9. CLÁUSULAN NA - DAS SANÇÕES 

9.1 O atraso injusti ficado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará 
a(s) licitante(s) s'cn  edora(s) à multa de 0.3% (zero vírgula tres por cento) por dia e por ocorrMncia sobre o valor 
total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

9.2 Pela inexecuçã total ou parcial do objeto deste Pregão. o Município de Parauapebas poderá, garantida a 
prévia defesa, aplic rã licitante vencedora as seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência; 

9.2.2 Multa de 1 a (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhi no prazo de 15 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial. 

9.2.3 Suspensão te porária de participar cm licitação e impedimento dc contratar com a Administração do 
Município de Para pebas. pelo prazo dc até 02 (dois) anos. 

9.3 Ficará impedi de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até qu seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a 
licitante que: 

9.3.1 Deixar dc as.! ar  o contrato; 

9.3.2 Ensejar o reta idamento da execução do objeto deste Pregão 
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9.3.3 Não natTitiler a proposta. injustilicadamentC 

9.3.4 Comportar-SC de modo inidôneo: 

9.3.5 Fizer declara jo falsa; 

93.6 Cometer fau Je fiscal: 

9.3.7 Falhar ou fra idar naexccuçãodocontrato.  

9.4 Pelos motivos quc w  seguem. principalmente. a licitante vencedora 
estará sujeita às penalidades tratadas na 

condição anterior 

9.4.1 Pelo forneci-rito do bem cm desconfemie com o especificado e aceito; 

94.2 Pelo descuir pril ,111  dos prazos e condições previstos neste pregão-  

9.5 Comprovado mpcdimento ou reconhecida força maior. dcvidamcflte justificado e aceito pelo MunicipiO de 
Parauapebas, a li tante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitcns 13.2 a 13.4. 

9.6 Às sançèes d.- 	
e de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Parauapebas ou a 

Administraçào P4hlic3. poderão ser apIicsd.i à licitante encedora itintatitente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos; serem ektuados- 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA 	 XDE  

10.1 .\ validade keios seniços executados. de acordo com o termo de refernc a e com ob1cto .ane's É. panes 
integrantes do pT'efl!e contrito, será contada a partir da data e hora da entrega, atestada mediante assinatura, 

nas no! as de ent regi pro, ,na,-  

tI.('lJtISIl% DÊ(I\l.% PRI\ lEIRA 1)0 KEAJ(STE 

11.1 A re.ciCio tIa ,  oIirigi'C' decorrentes do presentc Pregão se processará de acordo com o que estabelecem 

os artigos \ 	Mi. di 1 ci 	S (66 	e alterações posteriores. 

11.2 O oh ett tfes!,' 1 e ilação some nt e pode ra sofrer reaj ti 'te de p rL\os nos casos previstos no ai go 6 
Ç  da 1 .c 1 

N" 

12.CI.ÁtS1 lJ' l)Ê(l'%IA SECL\lfl - DO PRAZO DA 

12,1 O ;' re 'ente w114,1t0 ter.' sua du r.içã& dc 	
(tio/e) ryses iniciando cm 22 de Março  de 21) 1 e II fl e u iti* 'e 

em l de \ l.: 1 dc ( I. direttflWfl!C i neuLida .i 1 1011C1 dos rcspttivoS créditos orçamentários. conki me 

dipo'.to no captil d. .iflht!o 5'. dii lei  

13. (tAISLI,' l)ÉCIMA l'ER('EIRA - DA RESCISÃO) 
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4. 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

13.1 A inadimpknci$ das (iãusulas e condiç?'s eiaIIccidaS neste Contrato por parte da CONTRATADA. 
assegurará ao CONtRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de oficio '  

entregue diretamente ou por via postal. comprova de recebimento. sem prejuizo do disposto na Cláusula Nona: 

13.2 RESCISÃO (ILATERAI, PIELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Ficará o presente Contrato 

rescindido, mediante ,  ormalizaçào. assegurado o contraditãno e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

13.2.1 O não cantapru unto ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais; 

13.2.2 A lentidão do cucumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 

13.2.3 Atraso injustificado. a juizo da Administração, na entrega dos bens contratados; 

13.2.4 A subeciraralação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do ('ONTRMANTE. 
associação da ('O?. RATADA com outrem, a cessão ou transferência Lota) ou parcial. bem como a fusão, cisão 

ou incorporação. que  afetem a boa execução do presente Contrato; 

13.2.5 O desatendur ento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste Contato, assim como a de seus supetiores: 

13.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contraio, anotadas na forma do parágrafo 2 °  da Cláusula 

Terceira deste Contrato: 

13.2.7 Decretação do r falência ou instauração de insolvência civil: 

13.2.8 Dissoluçàod Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

13.2.9 Alteração":ia[ e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juizo da Administração, 

prejudiquem a exectiçAo deste Contrato; 

13.2. 10 Protesto de citados ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a insolvência da 

CONTRATADA: 

13.2.11 Razões de 1 nteresse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade ia esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o Contrato; 

13.2.12 Ocorrêncialde caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução deste 

Contrato. 

13.2. 13 RESCISÃO BILATERAL Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as panes, desde que 

haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 7$. da Lei n° $666793 

atualizada. 

13.3 De contorna idde como 2°. do artigo 79, da Lei n°8.66693. atualizada, quando a rescisão ocorrer com 

base nos incisos )II a XVII. do artigo 78. da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prc4izos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, 5/N. 
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 eGOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

13.3.! I'agamentos de' dos Nla execu010 di (ontruto ate a data da rescisão 

113.2 Pagamento do nisti' de desmobili.'açào. 

14. ('I.Át'SUI.A I)FCIMA QIARTA - DA AI:IERAÇÃO 

14 1 Este Contrato poderi cr alterado urâNe ,  de FcrniosAd itt' os. na oçorrêneia de quaisquer tIOS lati s 
estipulados nos ariio' 58. inciso 1. e 65. da lei N W666 93. attial,,ada, 

I5.('IÃUSLtA DÉCIMA QUINTA - RF('ONIIECIMF NU) 1)1 DIREITOS 

151 A ('( )N FRA lAI )A declara conhecer a aceitar as prerrogati'.,' conferidas a ( 'ON IRA 1 AN 11 pela 1 e, 

Federal no S.646 93 nos casos de res isio adnuntstrail' a pre' 111. 1  no art. 	daquela previsão flOflfl.lti' a. 

16. CI.ÁtStI.A DÉCIMA SEXTA - VI\CtIAÇÃ0 %() IDI1AL 

ló.! () presente contrato incuIa-se o I'RI(iÀ() PRI%IN(IAI SRI') n 011 2016 (19 PMSI. 

A 20l'I)i I\Il' ei, pronta do contratado 

17. (i.Át%tI.A DÉCIMA SÉTIMA -90 INSTRUMENTO 

171 O prc%dntc nnimefltt' n:it' pixieri ser, no ixIo ou em parte, objeto de cess5o ou iranskrncia 

IS. CIÃtStLA DÉCIMA (III AVA - 1)0 FORO 

%.1 A, partes 

do 11,ini, para a 

19.2 E por estarer 
duas testemunhas 

ias elctzcrii. com  exclusão de qualquer outro. o Foro da Comarca de Parauapebas estidi) 

de çonirçtrsiaS ou litigios decorrentes deste CONTRATO. 

os e contratados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 

o que a tudo assistiram. 

PARAIYAPEI3A 	de Março de 2017. 

PREFIAJURN 1 	ME PARAUAPEBAS 

(NPJ(MF) 22.980.999!001-15 
CONTRATANTE 

IS!LTDA ME 
CNI'J 07,993.402;0001-83 

CONTRATM)O(A) 

TESTEMUNHAS, 

YSa PS4 
CPF: 005.342,03140 

2.42 jOS& 
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